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Indicação nº_____/2022
A
Exma. Presidente

Emília Guedes Fulcher

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhora presidente.
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação para que o poder executivo entre em contato com o Governo FEDERAL, para a construção de um Hospital Regional para o município de Canela em consórcios com outros municípios da região.

               Justificativa:


A iniciativa atende pedido da comunidade que vem até esse vereador que subscreve para cordialmente como de costume reivindicar que o executivo entre em contato com o Governo federal para a construção de um Hospital Regional no município. Esta indicação é para beneficiar a comunidade do município e demais localidades da região das hortênsias, tendo em vista que nos hospitais da região o atendimento muitas vezes é precário onde não se podem realizar alguns procedimentos, além da falta de leitos, um Hospital Regional ajudaria a resolver estes problemas, o Hospital regional contaria com 30 leitos de UTI adulta e 11 de UTI Neo Natal, além de contar com um posto de pronto atendimento, 3 postos de enfermagem, um moderno bloco cirúrgico, 102 leitos, 30 quartos, um ambulatório com consultórios médicos, onde se teriam médicos especialistas, como neurologistas, pneumologistas, cardiologistas, clínicos gerais e demais especialidades. Contaria também com a funcionalidade da realização de exames laboratoriais e de imagem no próprio hospital, como tomografia, raio x, ressonância, ecografia. Um setor para traumatologia com ortopedistas. Para a construção do Hospital precisaríamos que o poder executivo concede-se um terreno, amplo e com fácil acesso, pertencente ao município. Segue em anexo imagens do Hospital.

Desde já agradeço.

Canela, 01 de julho de 2022.
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Alberi Galvani Dias
Vereador do MDB 
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